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PREF€ITURÂ MUNICIPAT DE IUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9. L1612024
pRocEsso ADMtNrsTRATrvo Ne, 362/2023
INEXIGIBILIDADE N9 159/2023

EMÊNTA: CONTRATO QUE CELEBRA O MUNICíPIO DE JUAZEIRO/BA

E A PESSOA FÍSICA SR. SILVIO GEORDE PILE CAVALCANTE, CPF

009.094.895-56.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICíPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JURíDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RIA 15 DE JULHO N9. 32, CENTRO - JUAZEIRO/BA, INSCRITO NO

CNPJ N9. 13.915.632/0001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REPRESENTADO PELO SEU SECRETÁRIO ROGÉRIO RÊGO BRAZ, BRASILEIRO, INSCRITO NO CPF SOB O N,9

434.002.485-58, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E A EMPRESA SILVIO GEORDE PILE CAVALCANTE,

PESSOA FísICA, NOME DE FANTASIA BANDA PIRULITO, COM SEDE NA TRAVESSA LAFAIETE COUTINHO, S/N,

PIRANGA, JUAZEIRO.BA, CEP 48.906-608, INSCRITA NO CPF SOB O N9 009.094.895-56, DORAVANTE

DENOMINADA CONTRATADO, TENDO EM VISTA A RATIFICAçÃO DE INEXIGIBILIDADE N9 159/2023,
RESOLVEM CETEBRAR O PRESENTE CONTRATO QUE SERÁ REGIDO PELAs DISPOSIÇÔES DA LEI 8.666/93, PELAS

CLÁUSULAS E CONDIçÔES SEGUINTES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES, MEDIANTE AS SEGUINTES

CLÁUSULAS E CONDIçÕES, AS QUAIS ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

CtÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. o PRESENTE INSTRUMENTo É crLeanaoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, tNctso , DA LEt FEDERAL

N9 8.666/93, E PROCESSO DE INEXIGIBITIDADE DE LICITAçÃO N9 159/2023.

2.1. CREDENCIAMENTO DE CANTORES E BANDAS TOCAIS (MUNICÍPIO DE JUAZEIRO) PARA APRESENTAçÔES EM

EVENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO NTRIVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E

ESPORTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIONAR ATNAçÕTS MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

CARNAVAL DE JUAZEIRO NO PERÍODO DE 25 A 28 DE JANEIRO DE 2024.

cLÁusuLA TERcETRA - JUslFtcATtvA DA coNTRATACÃo

3.1 JUAZETRo É UMA ctDADE HtsroRtcAMENTE CARNAVAIESCA, DURANTE os ANos 50,60,70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO.'UAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

SETEMBRo, SoctEDADE nRrírrcrs cLUBE Dos CAÇADoRES EMAts RECENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRy
CLUB COM SEUS BAILES CARNAVALESCOS DIURNOS E O TRADICIONAL BAILE DO HAVAí. MAS NADÉCADA DE 60

o rRto ELÉTRIco cHEGou Aos cARNAVATS DE JUAZEtRo ATRAVÉs Do cANToR E coMposlroR EDÉsto sANTos

euE tMpRovtsouEM uM cAMtNHÃo o pRrvrrno rRto rlÉrRtco DE JUAZEIRo. JUAzEtRo SEMpRE TEVE

vocAçÃo PARA REALtzAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMPRE Fol RrreRÊtcta PELA suA
DIvERSTDADE cULTURAL. raz-sr r.trcrssÁRto A REALtzAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No MESMo prníooo Do CARNAVAL oFtctAL DE JUAZEIRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER

PRIoRIZAR A DIVERSIDADE, AREVITALIZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LOCAIS E REGIONAIS TENDO O
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PREFEIÍURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO

ESTADO OA BAHIA

INCENTIVO DO PODER PÚBLICO. DENTRO DO CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALO RIZAR CANTORES E BANDAS

LOCAIS ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CúUSULA QUARTA - PRAzo DE VIGÊNcIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É celrsRaoo poR pRAzo DETERMTNADo, cou vrcÊrucra Do coNTRATo
seRÁ oe o+ (euATRo) MESES coNTADos A PARTTR DA DATA DE suA ASSTNATURA.

4.2. A pRoRRoGAçÃo Do coNTRATo SoMENTE oconnrRÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMTNTSTRAçÃo,

DESDE euE os sERVtços TENHAM slDo REGULARMENTE PRESTADoS, coM pREços coupntÍvrts or
MERCADO E SEJA COMPROVADO QUE A CONTRATAON Tr,IEruTÉU AS CONDIçÕES INICIAIS DE HAAIIIUçÃO.

4.3. A coNTRATAoa ruÃo rru DrRErro suBJETtvo À pRoRRoGAçÃo coNTRATUAL

s.1 os sERVrços DEVERÃo sER EXECUTADoS DURANTE o prnÍooo Dos FEsrEJos CARNAVALEScoS DE 2s A
28 DE JANEIRO, NO PALCO.

6.1. o vALoR GLoBAL Do pRESENTE TNSTRUMENTo É DE RS 5.0oo,oo (crNco Mrr REArs), euE coRRESpoNDE

À nrvuruennçÃo DEVTDA pELo ruururcípro À corrrrRATADA reu exrcuçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR AcrMA ESTÃo tttctuÍoas toons AS DESpESAS oRDttrtÁRtas otRrras r tNDtRETAS DEcoRRENTES

oe rxrcuçÃo Do oBJETo, rNcLUSrvE TRrBUTos, ENcARGoS socrArs, TRABALHTSTAS, pREVrDErucrÁRros,

FtscAls E coMERClAts tNctDENTES, TAXA DE noutrutsrReçÃo E ourRos NEcEssÁRtosAo cuMpRtMENTo
TNTEcRAL Do oBJETo DA coNTRATAçÃo E coNsTrrutRÃo, AsstM, a úulca nervuruennçÃo orvroa À

CONTRATADA.

o pREFErro MUNtctpAL DE JUAzErRo, ESTADo DA BAHTA, No uso DE suAS ATRIBUIçôES LEGAls, NA
coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNc. lv, oa let oRcÂtttca oo nrurutcÍpto, FAço SABER euE A CÂMARA
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART, le. É veoeoo euE ARTTSTAS coNTRATADoS coM REcuRso púgLrcos oo vulrrcípro lo
ExECUTAREM sues vústcas, DANçAS ou coREoGRAFlAs tNcENTtvEM e vtotÊrucn coltrRA AS MULHERES,

coNTENHAM MANTFESTAçôEs DE HoMoFoBrA ou DtscRlMtNAçÃo RAcrAL.
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ITEM

01

PRODUTO QTD. veloR unrrÁnro U.M

BANDA PALCO 01 s.000,00 UND 5.000,00

cúusull eurruta - pnazo r local oa erurnroe

CLAUSUTA SEXTA - VATOR

cúusuu sertuA - LEt ANTIBAtxARtA

A LEt Ne z.totlzou, DrspôE soBRE A pRorBrçÂo DE os ARTTSTAS CoNTRATADoS coM REcuRSo púalrcos
oo vur.rrcípro Ao EXECUTAREM suas vÚsrcas, DANçAS ou coREoGRAF|AS tNcENTtvEM e vtoLÊructa
coNTRA As MULHERES, coNTENHAM MANTFESTAÇoES DE HoMoFoBrA ou DTScRTMINAçÃo RAcrAL.

IToTAL

&



iü'
ii.:t:,
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eRt, zp. seRÁ tNcLUso Nos coNTRATos cúusum PARA o cuMpRtMENTo Do QUE TRATA EsrA

LE I.
plnÁenaroúrurco. ruaxtpórrst DE DESCUMPR|MENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, EsrE

rlcnnÁ su]T o Ao PAGAMENTo DE MULTA No VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3c. o poDER ExEcurvo poornÁ RTGUUaMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

opoRTUNrDAoE, o óncÃo DTRETAMENTE ResporusÁvrl PELo sEU cuMPRlMENTo, BEM AsslM A

DESINAçÃo Do vALoR RESULTANTE on eelrcaçÃo DA MULTA pREVrsrA trto plRÁc nero úrutco oo aRr.

ART.4s. EsrA LEt ENTRA EM vrcoR NA DATA DE suA puBltcAçÃo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.

cúusur-l orrava - ooracÃo o erurÁnra

8.1 As DEspEsAS DERIVADAS DEsrE CoNTRATo coRRERÃo PoR coNTA DA SEGUINTE

onçlue NrÁRrn e or cnÉotros ADtctoNAts espe cÍrtcos, sr rurcessÁRto, PREvlsros

oRçavnrrÁnta oo PoDER EXECUTtVo:

oneÃo: oz

UNIDADE:1919.

PROJ./ATIV:2057.

ELEMENTO: 33.90.36

FONTE DE RECURSO: L5OO I 1716

ooraçÃo
NA VERBA

8.2 No(s) rxrncÍcro(s) sEGUtNTE(s), coRRERÃo À corura Dos REcuRsos pRópntos paRl alrlorR Às

DEspESAs DA MESMA NATUREZA, cuJA ALocAçÃo srnÁ re tra ruo tt'tícto DE cADA exrRcícto FlNANcElRo.

cúusuu trtorua - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM coNFoRMTDADE coM o cONTRlto, o tvtunttcípto, errruaRÁ

o pAGAMENTS EM ATE 60 (sEssENTA) DtAs Apos A aeRrsrrutaçÃo, col cRÉotro NA coNTA coRRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, POREM, QUE NAO

srRÁ ncErta CoBRANçA aaNcÁRla E NÃo sERÁ EFETUADo o PAGAMENTo or rÍruLos DESCoNTADoS ou
arRavÉs DE coBRANÇA EM BANCo, BEM coMo os QUE FoREM NEGoclADos coM TERcElRos.

8.2. euANDo Do pAGAMENTo, srnÁ rrrtuloA A RETENçÃo TRtBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAçÃo

epLrcÁvrr.

cúusuu oe MA - DAs oBRtclcÕes oa CONTRATADA

s.r. nlÉv om oaRtclçôrs AVENçADAs NEsrE lNsrRUMENTo, A coNTRATADA oBRIGA-sE A:

s.z.ExEcurAR os sERVIços DE AcoRDo coM As ESpEcrFrcAçÕEs E coNDtçÕEs PRoPosrAs No PLANo DE

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DASAçÔES, ANEXO A ESTE TERMO;

s.:.É vronoa e suacorurnnraçÃo;
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESÍAOO DA BAHIA

5.4,EXECUTAR OS SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

5,5. A RETENçÃO DE VALORES PELO MUNICíPIO, MOTIVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTEsES PREVISTAS NAS

ALíNEAS ANTERIORES DESTA CLÁUSULA, NÂO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO 05
SERVIçOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ-cITADo DIsPosITIVo coNTRATUAL, oS VALoREs coRREsPoNDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICíPIO,

sEM rNCrDÊNCrA DE CUSTOS OU CORREçÃO r\4ONETÁRIA.

5.6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE A5

MUSICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕE oo MUNrcíPro

11.1. CONSTITUEM DIREITOS E OBRIGAçÔES DO MUNTCÍPIO:

11.2,PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11.3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOs SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFICAR A coNTRATADA, A oCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIÇOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREÇÃO;

11.5.DESIGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANH AMENTO E FISCALIZA cÃo

12.1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERV|çOS sERÃO REALTZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçoS púBLIcos DA coNTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTO DAs cLÁUSULAS

CoNTRATUAIS, coNFoRME DtsposTo No ART.67 DA LEt 8.666/93, E TERÃo PoDERES PARA vERlFlcAR E ExlG lR

o 5EU FIEL cUMPRIMENTo, sENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÕES:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçÔES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

ai coH,1ururcan À corurnnreoa euAtseuER DEFErÍos ou TRREGULARTDADEs ENcoNTRADos NA EXEcUçÃo

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A |MED|ATA RETTRADA DE SUAS DEPENDÊNC|AS DE EMPREGADoS À CoNTRATADA CUJA

PERMANÊNctA SEJA tNcoNVENtENTE, ou euE vENHA EMBARAçAR ou DIFICULTAR A AÇÃo FlscALlzADoRA,

coRRENDo poR ExcLUstvA coNTA DA coNTRATADA QUAISQUER Ôttus oEconRrNTEs DAs LEls

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) REçUSAR os SERVTç9S QUE NÃO TENHAM slDo EXE6UTADO5 DE ACORDO CoM AS CONDIçÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À corurRlrnon euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADOS NA ExEcuçÃo

DOS SERVIçOS, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS.
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PR€FEITURÂ MUNICIPAL DT JUAZEINO

ESTAOO DA SAHIA

F) EXiGTR A SUBSTTTUTçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO TNTERESSE DO 5ERVIçO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM E NTE, AS SUAS ATRIBUIÇÕES,

G) A FISCALIZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCIDA PELA SERVIDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087.975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAL.

12,3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉcIMA TERC EIRA - VEDACÔES

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) INTERROMPER A EXECUçÃO DOS SERVIÇOS SOB ALEGAçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - ALTERACÔEs

14.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI N9 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

supREssÔES QUE 5E FTZEREM NECESSÁR|OS, ATÉ O LTMTTE DE 2s% (VTNTE E C|NCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14.3. AS SUPRESSÕES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O UMTTE DE 25% (VtNTE E CrNCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS PENATIDADES

15.1. O DESCUMPRIMENTO PELA CONTRATADA DE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

CONTRATO, SEM JUSTIFICATIVA EXPRESSAMENTE ACEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPO NSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERTÊNCIA;

II- MULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAçÃO EM LICITAÇÔEs DA CONTRATANTE PELO PERÍODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTO PERDURAREM OS MOTIVOS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

REABILITAçÃO.

5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTÂDO OÂ BAHIÂ

15.2. AS MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES SERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

I. MULTA DETO% IDEZ POR CENTO} SOBRE O VALOR MENSAL DO CONTRATO, POR OCORRÊNCIA, NOS CASOS

DE:

A) EXECUÇÃO DOS SERVIçOS EM DESACORDO COM AS CONDIÇÔES E ESPECIFICAçÕES CONSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORRIGIR OU SUBSTITUIR QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

CASO A CORREçÃO OU SUBSTITUIçÃO NÃO SE EFETIVAR NOS 02 (DOIS) DIAS QUE SE SEGUIREM À DATA DA

COMUNICAçÃO FORMAL DA REJEIçÃO, INDEPE NDENTE M ENTE DAS DEMAIS SANçÔES CABíVEIS;

C) DEIXAR DE ACATAR ORIENTAçÔES E PROCEDIMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO OO COltrnnro, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRTGAçÕES AssuMtDAs, ToDAS As coNDtçôEs DE HABTLTTAçÃo E QUALtFtcAçÃo ExlclDAS No PRocESSo

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRIMENTO DAS oBRIGAçÕES E ENCARGoS SOC|A|S E TRABALHISTAS, No CASO DE NÃO

REGULART7AÇÃ6 No pRAzo DE ATÉ 05 (ctNco) DIAS úrers npós NorFIcAçÃo Do MUNtcÍPto, E quE NÃo

CULMINE EM RESCISÃO CONTRATUAL, SEM PREJUíZO DA APTICAçÃO DE OUTRAS SANçÔES.

[ - MULTA DE 5% (CTNCO POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NO CASO DE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) ocoRRÊNctA DE DAN9 Ao pATRtMôNro púBLrco, cAUSADo poR AçÃo ou oMtssÃo DA coNTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

C) APRESENTAÇÂO DE DECLARAçÃO OU DocUMENTAçÃo FALSA, COMPORTAMENTO IN|DÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÃo A euALeuER crÁusuLA ou coNDrçÃo Do coNTRATo, NÃo EsPEctFtcADA NAS ourRAS

ALíNEAs DESTA cLÁusuIn, E APLICADA EM DoBRo NA 5UA REINCIDÊNCIA, IN DEPEN DENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÕES CABiVEIS.

III - MULTA DE 70% IDE1 PoR cENTo) SoBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXECUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÔES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO.

15.3. AS PENALTDADES sÃo |NDEPENDENTES E A ApLtcAçÃo DE UMA MULTA NÃo EXCLUI A PosslBlLlDADE

DE APLICAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS A CONTRATADA JUNTAMENTE COM A DE

ADVERTÊNaIA, suspENSÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTTctPAR DE LtctrAÇÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/ou tMpEDtMENTo DE LtctTAR E CoNTRATAR coM o PoDER PÚBLlco E PoDERÃo sER DESCoNTADAS Do

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

1s.4. As MULTAS pREVtsrAS NEsrA cLÁusuLA NÃo rÊM CARÁTER coMPENSATÓRlo E o sEU PAGAMENTO

ô
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JUA2EIRO

ESTADO DA BAHIA

NÃo EXIMIRÁ A CoNTRATADA DA REsPoNsABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS INFRAçÕES

COMETIDAS.

15.5. DA APLICAçÃO DAS MULTAS PREVISTAS NESTA CLÁUSULA DAS PENALIDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CINCO) D|AS ÚTEtS, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ne 8.666

DE 2t/06/e3.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUSIVE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,

CúUSUTA DÉcIMA sExTA - DA EXECU CAoDoss ERVICOS:

16.1. OS SERV|çOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 15 (QUTNZE) D|AS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM A5 ESPECIFICAçÔEs CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/ÍERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. 05 SERV|çOS PODERÂO SER REJETTADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAçÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

co RR|G tDos/REFErros/suBsrru ÍDos No pRAZo FrxADo pELo GESToR E FrscAL Do coNTRATo, As cusrAs
DA CoNTRATADA, sev pnetuízo DA ApLtcAÇÃo DE pENALtDADES.

16.3. os sERVtços sERÃo REcEBrDos DEFTNTTVAMENTE No pRAzo DE 30 (TRTNTA) D|AS, coNrADos Do

RECEB|MENTo pRovrsóRro, epós e vrRrrrcnçÃo oa eualronDE E QUANTIDADE Do sERVrÇo EXEcurADo,

coM A coNSEeururr acrrrnçÂo MEDTANTE TERMo ctRcuNsrANctADo.

rs.q. na urpóresE DE A vERrFrcAçÃo A quE sE REFERE o suBrrEM ANTERtoR NÃo sER pRocEDrDA DENTRo

Do pRAzo FtxADo, REpurAR-sE-Á coMo REAL|ZADA, coNSUMANDo-sE o RECEBIMENTo DEFtNtrtvo No DtA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO,

16.5. O RECEBIMTI'ITO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUI A RESPONSABILIDADE DA

coNTRATADA pEr-os pRluÍzos RESULTANTES DA TNcoRRETA rxrcuçÃo Do coNTRATo.

cúusuu oÉcrruA SETTMA - Dos cAsos DE nescrsÃo corulRatuet:

17.1. o eRESENTE coNTRATo rxrtrucutR-se-Á IELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
TNTEGRAL cuMpRrMENTo oas oaRtcaçôES pAcruADAS, r, poorRÁ sER RESctNDIDo, PELo

DEscuMpRrMENTo DE euALeuER cLÁusum ou oBRTGAÇÕEs pAcruADAS, E EspEcrALt\4ENTE PELA

oconRÊructa oes Htpórrsrs pREVtsrAs Nos ARTtGos 77 E78oA LEt FEDERAL Ne 8.666 DE 22 DE JUNHo DE

1993, coM as cousreuÊttctAs tNDTCADAS No ART. 80 DA MESMA LEt, cuJos DtspostTlvos A CoNTRATADA

DEcLARA REcoNHEcER, sUBMETENDo-sE, TRRESTRtTAM ENTE, A ToDAs AS orteRutruaÇÕrs EsrABELEcrDAs.

77.2. os cAsos DE RESctsÃo coNTRATUAL sERÃo FoRMALMENTE MolvADos, nssecuRaltoo-sr À

CoNTRATADA o otRglro À pnÉvrn E AMpLA DEFESA.

17,3. A CONTRATAOA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO OE NTSCISÃO ADMINiSTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA tEI N9 8.666, DE 1993.
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PREÍEITURÂ MUNICIPAI. DE,IUAZEIRO

ESTADO DA BAIJIÂ

17.4. O TERMO DE RESCISÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOs PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÔES E MULTAS.

CLÁUSULA DÉcIMA OITAVA. DA LEGIS o APLI CÁVEL À ExEcUcÃo Do CoNTRATO

LÁUSULA DÉcIMA N UITO E FORF

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTO DE SUAS OBRIGAÇÕES

soB ESTE coNTRATo EM DECORRÊNCIA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE IORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFtNtIvAMENTE, o cuMpRrMENTo DE QUAIsQUER DEssAs oBRIGAçÕEs, coNFoRME

DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER sE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE |MED|ATO E PoR ESCRITO, DA OCORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTo DE FORçA MAIOR,

INFORMANDO TAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO'

cLÁUsUtA VIGÉSIM A - OAS DECTARA E GARANTIAS ANTICO RRUPCÃO:ÕEs

20.1. sE o CoNTRATANTE tDENTtFtcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃo EM PRÁTICAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAS, COERç1T1VAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA ExEcUÇÃO Do

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAçÃO AO CONTRATADO,

CANCELAR o FoRNECIMENTo DE AcoRDo coM oS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAs DISPOSIçÕES

SOBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CLÁUSULA.

20.1.1. PARA OS EFEITOS DESTA CúUsULA:

A) "PRÁT|CAS DE CORRUpÇÃO": OFERECER, DAR, RECEBER OU SOLICITAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE,

QUALQUER VANTAGEM coM o oBJETIVo DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDOR PÚBLICO NO PROCESSO DE

LICITAÇÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) 'pRÁTtCA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃO DE FAtSlFlcAçÃO, INCLUSIVE

FALSTDADE TDEOLóGtCA, CONSCTENTE OU INCONsCIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR, UM

lNDtvíDUo pARA oBTER BENEFícto FINANcETRo DE ourRo DE QUALQUER oRDEM, ou coM INTENçÃo DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

c) "pRÁTtcA coLUStvA,,: stcNtFtcA UMA coMBtNAçÃo ENTRE DUAS ou MAls PARTES vlsANDo ALCANçAR

UM FIM INDEVIDO, INCLUSIVE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) "pRÁTtCA COERC|T|VA": StGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

QUALQUER PARTE INTEREsSADA oU A SUA PRoPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AÇÔES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DEsrRUtR, FALS|FtcAR, ALTERAR ou ocuLTAR PRovAS EM lNVEsrlGAÇÕEs ou FAZER

DECLARAçÕES FALSAS A TNVESTIGADORES, COM O OBIETIVO DE IMPEDIR MATERIALMENTE UMA

8

18.1. A TEGISLAçÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N'8.666/93 - SENDO ESTA UTILIZADA PARA DIRIMIR OS CASOS OMISSOS., SU BSIDIARIAM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.
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ESÍÂDO DÂ EAHIA

INVESTIGAÇÃO DO ORGANISMO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTICA DE

CORRUPçÃO, FRAUDE, COERçÃO OU COLUSÂO; E/OU AMEAÇAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUATQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAÇÃO A QUESTÕES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAÇÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA INTENçÃO 5EJA IMPEDIR MATERIALMENTE O EXERCíCIO DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRO MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5.1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICÍPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVOLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. SE ALGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSIVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS DURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROF|SStONA|S DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. O CONTRATADO DEVERÁ PERMITIR, E FARÁ SEUS SUBCONTRATADOS E SUBCONSULTORES PERMITIREM,

QUE O MUNICÍPIO E/OU PESSOAS DESIGNADAS PELO MUNICÍPIO POSSAM INSPECIONAR O TOCAL E TODAS AS

CONTAS E REGISTROS RELATIVOS À TXTCUÇÃO DO CONTRATO E A APRESENTAçÃO DA PROPOSTA, E TER AS

CONTAS E REGISTROS AUDITADOS POR AUDITORES DESIGNADOS PELO MUNICíPIO, SE O MESMO SOLICITAR.

20.5. o coNTRATADo E SEUS SUBCoNTRATADoS E SUBCONSULTORES DEVEM OBSERVAR COM ATENÇÃO A

CúUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERIALMENTE O EXERCÍCIO DE INSPEÇÃO DO MUNICíPIO E DO DIREITO DE EFETUAR AUDITORIA PREVISTA

NEsrA suB-cLÁusuLA coNSTrruEM UMA pRÁTrcA pRorBrDA E suJErrA A REScrsÃo Do coNTRATo, BEM

coMo A uMA DETERMTNAçÃo DE TNELEG tBtLIDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAS LEGALMENTE APLtcÁvEts.

cúUSULA VIGÉsIMA PRIMEIRA - DISPOSICÕES GERAIS

21.1. A CONTRATANTE RESERVA-SE O DIREITO DE SUSPENDER TEMPORARIAMENTE A EXECUçÃO DESTE

coNTRATo, euANDo NECEssÁRro poR coNVENrÊNcrA Dos sERVrços ou DA ADMTNtSTRAçÃo, RESPEtTADoS

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADMtNIsTRAçÃo púBLtcA poDERÁ MoIVADAMENTE ADoTAR pRovrDÊr.tctns aclurrlADoRAs,
tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE pREVENTR n ocoRnÊrucn DE DANo or otrÍctt- ou
naeossível ReeeRlçÃo.

21.3. ToDAS AS coMUNtcAçôES RELATTvAS Ao pRESENTE coNTRATo sERÃo coNSTDERADAS coMo AcEtrAs,

sE EFETUADAS pOR ESCRITO, MEDTANTE eROTOCOLO, COM EXCEçÃO rrtU ÀS alteRnçÔEs DAS CONDIçÕES

coNTRATUAts, os euAls ReeuEaenÃo ADtrtvos A sER REDlGlDo, PAcruADo ENTRE AS PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE,

ZT.+. A TOITNÂruCIA, POR QUALQUER DAS PARTES, QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DAS COIIOIçÕES AQUI

EST|puLADAs, REPRESENTARÁ MERA LTBERALTDADE, NÃo PoDENDo sER INVoCADA coMo NovAçÃo

coNTRATUAt ou Rrruúructa DE DtREtros, euE poDERÃo sER ExERctDos PELA PARTE QUE sE SENT|R

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

cúusura vrcÉsrMA SEGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

I
22.1. DTANTE Do sURGTMENTo oe oanlcaçÂo lrRevÉs oo orícto Ne s3l2023/DELo6-P E/sPRF-PE,
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PRTFElTURA MUÍ{ICIPAI, OE JUÂZEIRO

ESTADO OA BÂHIA

ENVTADo À pRrrErrunn MUNtcrpAL DE JUAzETRo-BA, oNDE ESTABELEcE euE NAs pRóxtuns EDtçÕES DE

EVENTos coM tnto e LÉtRtco, sr:av rrucluíoes coNDUTAS tMpEDtlvAs QUE coMPRoMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22,1,2, SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPETTO ÀS TORVaS DO EVENTO E AO sEU CIRCUTTO

b) pRotBtDA A suBIDA DA RAMpA DE AcESSo Ao vtADUTo E À porurr pREStDENTE DUTRA PoR TRtos

ELÉTRtcos coM BANDA5 EM ATTVTDADE MUstcAL E sEGUtDo poR sEUs FoLtÕES.

c) A CONTRATADA ruÃO OeVe TNCTTAR A SUBIDA OOS rOltÔeS NA PONTE.

zz.z. rue HrpóresE DE DEScUMpRTMENTo poR pARTE Do coNTRATADo, EsrE ncenÁ sutetro ao
PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

cúusuu vte ÉsrMA TERcETRA - FoRo

23.1. A5 PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, PARA

DIRIMIR EVENTUAIS COI'ITNOVÉNSIAS ORIUNDAs DESTE CONTRATO, COIV REruÚruCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO qUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS) VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTEMUNHAS ABAIXO ASSINADAS, NOMEADAS E

tDENTtFIcADAS, oBRTGANDo-sE poR sEUs HERDEtRos ou sucEssoRES, A QUALQUER T|TULo.

JUAZEIRO-BA, 23 DE JANEIRO DE 2024.

CONTRATANTE

fJ
SILVIO EOR PI CAVALCANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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